
Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo <supelcoedu@gmail.com>

RES: IMPUGNAÇÃO PREGÃO 90445/2025 COMPLEMENTO ESCLARACIMENTO A
RESPOSTA DA IMPUGNAÇÃO
2 mensagens

Ana Filus <vendas6@alloydistribuicao.com.br> 2 de junho de 2026 às 08:46
Para: "Comissão de Educação, Cultura, Lazer e Turismo" <supelcoedu@gmail.com>

Srs. Bom dia!

Em complemento à resposta da impugnação, solicitamos o seguinte esclarecimento:

 

Considerando que o equipamento ofertado poderá ser importado, questionamos se eventuais atrasos
decorrentes de fabricação no exterior, transporte internacional, desembaraço aduaneiro, fiscalização alfandegária
e demais trâmites inerentes ao processo de importação, desde que devidamente comprovados
documentalmente, serão aceitos pela Administração como justificativa para pedido de prorrogação do prazo de
entrega? previsto no item 8.2.2 do Termo de Referência?

 

Favor informar expressamente se tais motivos poderão ou não ser aceitos para fins de análise e deferimento de
eventual pedido de prorrogação.

 

 

Atenciosamente,

Ana Filus
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